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Prezado senhor,

Agradeco o contato e a manifestagao de interesse no Pregao Eletrénico
N° 012/2026, referente a aquisigao de pneus.

Compreendo as observagdes apresentadas por vossa parte a respeito
dos itens 2 a 12 e 14 a 24 do certame, especificamente sobre o desenho
simétrico em vez de assimétrico, e os indices de resisténcia ao rolamento e
aderéncia ao molhado que, segundo vosso levantamento, ndo atenderiam as
exigéncias editalicias.

Nao obstante a intempestividade do questionamento, é imperativo
reforgar o Principio da Vinculagao ao Instrumento Convocatoério, basilar no
Direito Administrativo brasileiro, que estabelece que o Edital de licitagcao e seus
anexos — em especial o Termo de Referéncia — constituem a lei interna do
certame. As especificagdes técnicas ali contidas sao de cumprimento obrigatério
e vinculam tanto a Administragao Publica quanto os licitantes.

Dessa forma, os requisitos técnicos para os pneus, incluindo o tipo de
desenho (assimétrico) e os indices de performance (resisténcia ao rolamento e
aderéncia ao molhado), foram definidos para atender as necessidades e aos
padrées de seguranga e qualidade exigidos pela Administragdo. Tais
especificagbes nao sdo meras sugestdes, mas sim critérios minimos e
eliminatérios.

Respondendo diretamente a vossa indagacao: nao serao aceitos itens
que apresentem "observagoes" ou quaisquer divergéncias em relagao as
especificagoes técnicas detalhadas no Edital e Termo de Referéncia.

Propostas que ndo atendam integralmente aos requisitos estabelecidos
serdo desclassificadas, uma vez que a aceitacdo de bens que ndo se coadunam
com o que foi demandado comprometeria a isonomia entre os licitantes e a
prépria finalidade da contratagao publica.

Adicionalmente, cumpre alertar que a participacdo em processo
licitatério exige dos licitantes a apresentacdo de propostas plenamente
compativeis com as exigéncias do Edital. A submissdo de propostas que,
comprovadamente, ndo atendam as especificacdes técnicas e demais condigdes
estabelecidas no instrumento convocatério pode acarretar, além da
desclassificagéo, a aplicacdo das sangoes administrativas previstas na Lei n°
14.133/2021 e no proprio Edital, tais como adverténcia, multa, impedimento de
licitar e contratar com a Administracdo Publica.
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Recomendo, portanto, uma revisdo minuciosa de vossas propostas em
face do conteudo integral do Edital e do Termo de Referéncia, assegurando a
estrita conformidade com todas as exigéncias ali elencadas.

Atenciosamente,

Campo Grande, 24 de fevereiro de 2026.
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